Titulos decorrentes da atividade didatica Edital PROPESP 05/2026

pontuagéo
1.01 - Orientagao de IC na Instituigao: Pontuacéo 0,75
Quantidade Maxima: 5
| Pontuagdo Méxima| 3,75

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.02 - Orientagado de Monografia Graduagao ou Especializagao: Pontuagao 0,75
Quantidade Maxima: 4
| Pontuagado Méxima| 3

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndao houver limite.

1.03 - Orientagao concluida de outra natureza, como: TCC de curso técnico e pratica profissional: Pontuagao 0,5
Quantidade Méaxima: 6
| Pontuacao Méxima| 3

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

D

1.04 - Orientacao de Disserta¢des de Mestrado: Pontuagéo

Quantidade Méaxima:

Pontuacao Méxima| ‘ | |

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

D

1.05 - Orientacdes de Teses de Doutorado: Pontuagéo

Quantidade Maxima:

Pontuacao Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

D

1.06 - Projetos de Pesquisa Concluidos na Instituicdo sob sua Coordenacgao: Pontuagéo

Quantidade Maxima:

Pontuagdo Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.07 - Participacdo em Banca de Graduacdo ou Especializacao: Pontuacéo 0,5
Quantidade Maxima: 8
| Pontuacdo Méxima| 4

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

H

1.08 - Participagdo em Banca de Mestrado: Pontuacéo

Quantidade Maxima:

Pontuacdo Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.09 - Participacao em Banca de Doutorado: Pontuagao 1,5



Quantidade Maxima: 3

Pontuagdo Méxima| 4,5

Quantidade Méaxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.10 - Participacdo em bancas de comissdes julgadoras: Pontuagéo 0,5
Quantidade Maxima: 5
| Pontuacdo Méxima| 2,5

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

H

1.11 - Projetos de Pesquisa Concluidos na Instituicdo como membro: Pontuacédo

Quantidade Maxima:

Pontuacdo Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.12 - Orientacao de TCCs de curso técnico: Pontuacéo 0,75
Quantidade Maxima: 4
| Pontuagao Méxima| 3

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.13 - Orientacgdao de pratica profissional: Pontuagao 0,5
Quantidade Méaxima: 5
| Pontuacao Méxima| 2,5

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndao houver limite.

1.14 - Avaliacao de Projetos de Pesquisa e de Recursos Interpostos no SUAP: Pontuagao 0,2
Quantidade Méaxima: 10
| Pontuacao Méxima| 2

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.15 - Orientacgdo de IC em outra Institui¢ao: Pontuagédo 0,75
Quantidade Méaxima: 3
| Pontuacao Méxima| | | | 2,25 |

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.16 - Projetos de Pesquisa Concluidos em outra Instituicdo sob sua Coordenacao: Pontuacéo 1,5
Quantidade Maxima: 2
| Pontuacao Méxima| 3

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

1.17 - Projetos de Pesquisa Concluidos em outra Instituicdo como membro: Pontuagao 0,75
Quantidade Maxima: 3
| Pontuagdo Méxima| 2,25

Quantidade Méaxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.



Titulos decorrentes de atividades cientificas e tecnolégicas

2.01 - Publicagao de livro com ISBN: Pontuagao

Quantidade Méaxima:

Pontuagdo Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.02 - Publicacao de capitulo de livro com ISBN: Pontuagao 0,5
Quantidade Maxima: 4
| Pontuagado Méxima| 2

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndao houver limite.

D

2.03 - Publicacao em revistas e periodicos (Qualis A1 e A2): Pontuacao
Quantidade Méaxima:

Pontuagdo Méxima| 12

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.04 - Publicagdo em revistas e periédicos (Qualis A3 e A4): Pontuacao 1,5
Quantidade Méaxima: 6
| Pontuacao Méxima| | | | 9 |

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

D

2.05 - Publicagdo em revistas e periédicos (Qualis B1 e B2): Pontuagéo

Quantidade Maxima:

Pontuacao Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.06 - Publicagdo em revistas e periddicos (Qualis entre B3 e B4): Pontuagao 0,5
Quantidade Maxima: 8
| Pontuagdo Méxima| 4

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.07 - Publicagdo em revistas e periédicos (Qualis C): Pontuacéo 0,25
Quantidade Maxima: 4
| Pontuacdo Méxima| 1

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.08 - Participagao como conferencista: Pontuagao 0,5
Quantidade Maxima: 4
| Pontuacdo Méxima| 2

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.09 - Trabalhos completo publicado em anais internacionais: Pontuagao 1,25



Quantidade Maxima:

Pontuagdo Méxima|

Quantidade Méaxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

b

2.10 - Trabalhos completo publicado em anais nacionais: Pontuacédo

Quantidade Maxima:

Pontuacdo Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.11 - Trabalhos publicado em anais de eventos regionais, locais ou nao informados: Pontuagao 0,5
Quantidade Maxima: 3
| Pontuacdo Méxima| 1,5

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.12 - Producgado de trabalhos técnicos: Pontuagao 0,75
Quantidade Maxima: 5
| Pontuagdo Méxima| 3,75

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.13 - Registro de Propriedade Industrial no INPI: Pontuagao 1,5
Quantidade Méaxima: 3
| Pontuacao Méxima| 4,5

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndao houver limite.

D

2.14 - Membro de corpo editorial de periédicos: Pontuagao
Quantidade Méaxima:

Pontuacao Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.15 - Revisor de periédicos: Pontuagéo 0,2
Quantidade Méaxima: 4
| Pontuacao Méxima| | | | 0,8 |

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

D

2.16 - Premiagdes: Pontuagao

Quantidade Maxima:

Pontuacao Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.17 - Registro de Patente no INPI: Pontuagao 2

Quantidade Maxima:

Pontuagdo Méxima|

Quantidade Méaxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.



2.18 - Registro de Software no INPI: Pontuagao 1,5
Quantidade Méaxima: 3
| Pontuacao Méxima| 4,5

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndao houver limite.

D

2.19 - Demais registros de Propriedade Intelectual no INPI: Pontuagao
Quantidade Méaxima:

Pontuacao Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.20 - Publicacao em revistas e periédicos sem Qualis: Pontuagéo 0,5

Quantidade Méaxima: 3

—_
(6,1

Pontuacao Méxima| |

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.21 - Resumo publicado em anais internacionais: Pontuagéo 0,5
Quantidade Maxima: 3
| Pontuacao Méxima| 1,5

Quantidade Méaxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.22 - Resumo publicado em anais nacionais: Pontuagéo 0,25
Quantidade Maxima: 4
| Pontuagdo Méxima| 1

Quantidade Méaxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

2.23 - Resumo publicado em anais de eventos regionais, locais ou ndo informados: Pontuagao 0,1
Quantidade Maxima: 2
| Pontuacdo Méxima| 0,2

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.

Titulos decorrentes de atividades académicas |
3.01 - Doutor: Pontuagao
Quantidade Méaxima:

Pontuacao Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndao houver limite.

D

3.02 - Mestre: Pontuagao
Quantidade Méaxima:

Pontuacao Méxima|

Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.
3.03 - Especialista ou em processo de capacitacao para mestre: Pontuagao
Quantidade Maxima:

Pontua¢do Maxima




Quantidade Maxima a ser considerada. Deixe em branco se ndo houver limite.



